
À REITORIA desta IFES. 

Vossa Excelência, 

 

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Trata-se da solicitação de adesão ao Pregão 00020/2022 (SRP) – UASG: 154048 – 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no valor total de R$ 87.113,43, referente ao 
seguinte produto: 

Item: 1 

405954 - Descrição: Gás comprimido 

Descrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Altamente 
Refrigerado , Nome: Nitrogênio Líquido , Massa Molecular: 28,96 G/MOL, Grau De Pureza: 
Teor Mínimo De 99,999% , Característica Adicional: Grau Analítico , Fórmula Química: N2 , 
Número De Referência Química: Cas 7727-37-9. 

 

 A aquisição desse produto visa o atendimento de demanda da comunidade acadêmica 
referente a necessidade para manutenção, armazenamento e transporte de células, tecidos e 
demais materiais biológicos ou de origem natural que necessitem de criopreservação (-196 °C) 
para a viabilidade até o uso experimental. Com a finalidade de aplicar métodos relevantes para 
desenvolvimento de projetos dos diferentes grupos de pesquisa desta IFES.  

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Prof. Dr. Gustavo Portela Ferreira 

Coordenação de Biomedicina 

Docente efetivo do PPGCBM 
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GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

- FASE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR – 
 

ÓRGÃO / ENTIDADE: PPGCBM -PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 

SETOR REQUISITANTE 
(Unidade/Setor/Departament
o): 

PPGCBM -PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 

Responsável pela demanda  
(setor demandante ou 
demandante): 

Prof. Dr. Gustavo Portela Ferreira 
Matrícula/SIAPE: 
1772764 

E-mail: Telefone: 
gtvpf@ufpi.edu.br 86999203470 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Altamente 

Refrigerado , Nome: Nitrogênio Líquido , Massa Molecular: 28,96 G/MOL, Grau De Pureza: Teor 

Mínimo De 99,999% , Característica Adicional: Grau Analítico , Fórmula Química: N2 , Número 

De Referência Química: Cas 7727-37-9 

 
 

Justificativa da necessidade da contratação: 
Necessidade para manutenção, armazenamento e transporte de células, tecidos, materiais biológicos e produtos 
naturais que necessitem de criopreservação (-196 °C)  para devida viabilidade até uso experimental. 
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Aspecto Físico: 
Incolor, Inodoro, 
Altamente 
Refrigerado, Nome: 
Nitrogênio Líquido, 
Massa Molecular: 
28,96 G/MOL, Grau 
De Pureza: Teor 
Mínimo De 99,999% 
, Característica 
Adicional: Grau 
Analítico , Fórmula 
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Química: N2 , 
Número 

De Referência 
Química: Cas 7727-
37-9 

 

              

Informações 
Orçamentárias: 

(  X ) Recursos da UFDPar (     ) Recursos próprios 
 

Critérios de Sustentabilidade: 
1) Quando for convocado pela UFDPar, como critérios de sustentabilidade, caberá ao fornecedor apresentar uma declaração de
que atende a normas ambientais de descarte de lixo, e declarar que os bens serão, preferencialmente, acondicionados em
embalagem adequada (preferencialmente uma única embalagem), com o menor volume possível, que utilize materiais
Recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
2) Apresentar, ainda como atendimento de critério de Sustentabilidade, uma declaração que assume a responsabilidade soci 
na forma das leis: 
I) A empresa não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Declaração de 
menor); 
II) A empresa não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e 
IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal ( Declaração de não utilização de trabalho degradante ou 
forçado); 
III) A empresa comprovar o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitad 
da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991 (Declaração de acessibilidade); e 

A empresa deve cumprir a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT ( Declaração de cota de 
Aprendizagem) 

 
Justificativa de Parcelamento em Grupo/Lote 

NÃO SE APLICA 
 

Justificativa por ser ALTA prioridade 
 A reserva de Nitrogênio dos grupos de pesquisa da UFDPar estão se exaurindo e trata-se de um insumo necessário para 
manutenção das células, vírus, tecidos e outros materiais biológicos ou de origem natural.  

 
Justificativa prazo do contrato superior a 12 meses 

NÃO SE APLICA 

 
Justificativa pela necessidade de Capacitação de Servidores 

NÃO SE APLICA 

 
Justificativa por NÃO constar, ou por redimensionamento do PAC 

A UFDPar ainda encontra-se em fase de embrionária, com estrutura organizacional recém definida e em 
construção com alterações frequentes nos sistemas governamentais, sendo as criações da Divisão de Qualidade de 
Vida e da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas ocorridas há poucos meses, por isso, tal demanda não 
encontrar-se no PAC. 

 
Modalidade da Contratação: 
(     ) Dispensa emergencial ou remanescente – Contratação emergencial (Lei n° 8.666/93, art. 24, incisos IV e XI) 
(     ) Dispensa nos termos da Lei n° 8.666/93, art. 24, incisos I e II 
(     ) Outras dispensas: Nos termos da Lei nº 8.666/1993, art. 24, inciso(s)   
(     ) Inexigibilidade por exclusividade (Lei n° 8.666/93, art. 25, inciso I) 
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(     ) Outras inexigibilidade: Nos termos da Lei nº 8.666/1993, art. 25, inciso(s) II   
(     ) Pregão Eletrônico da UFDPar-Gerenciadora* 
(     ) Pregão Eletrônico de outro ente público UFDpar-Participante 
IRP*  

 

( X ) Pregão Eletrônico de outro ente público UFDpar-Adesão ARP* 
Adesão ao Pregão 00020/2022 (SRP) – UASG: 154048 – 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

 
Observações: 
 

 
 Indicação dos membros da Equipe de Planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização, ou indicação do(s) 

responsável(is) por receber e atestar o material 
SERVIDOR Roberta Rozimeire B. Freitas Viana SIAPE 1456904 

SERVIDOR Gustavo Portela Ferreira SIAPE 1772764 

SERVIDOR Alyne Rodrigues Araújo SIAPE 2087721 

 
 Parnaíba (PI), 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

 _________________________________________ 
 

Prof. Dr. Gustavo Portela Ferreira 
PPGCBM  
1772764 

 


